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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 2.300-B, DE 2003

(Do Sr. Almeida de Jesus)

Destina recursos das loterias para atendimento médico hospitalar especial no exterior; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família,  pela rejeição (relator: DEP. DR. RIBAMAR ALVES); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição (relator: DEP. NELSON BORNIER).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 )
APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24, II
S U M Á R I O

 I - Projeto inicial

II - Na Comissão de Seguridade Social e Família:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

III – Na Comissão de Finanças e Tributação:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - Da renda bruta das loterias e concursos de prognósticos administrados pela Caixa Econômica Federal, 3 % (três por cento), deduzidos da parcela da premiação, serão destinados ao Ministério da Saúde, para aplicação exclusiva, a critério deste, em despesas com atendimento médico - hospitalar não realizáveis em território nacional.

§ 1º. Os recursos de que trata o caput cobrirão ainda os gastos de transporte e hospedagem do paciente e de um acompanhante.

§ 2º. O benefício de que trata o caput será concedido aos pretendentes que comprovarem incapacidade econômico - financeira e não detenham plano de saúde, ou proteção equivalente, que lhes assegure o pagamento do tratamento médico - hospitalar pretendido.

Art. 2º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificação

O objetivo do referido projeto está em dar um suporte às pessoas que possuem doenças ou disfunções orgânicas complicadas, cujos tratamentos somente se dão no exterior. Como não há recursos públicos suficientes, o Governo deixa sem atendimento uma fatia quantitativa da população que só encontrariam solução para seus males, se conseguissem deslocar até um outro país, e mesmo que consigam isso, através de doações, os mesmos ficam sem assistência em uma terra desconhecida.

Nesse sentido, porque não direcionar recursos daqueles que são agraciados com a sorte para ajudar aqueles que lutam desesperadamente para conservar-se em vida?

Ressalto ainda que esta destinação em nada prejudicará os que atualmente se beneficiam dos recursos lotéricos, porque os referidos 3 % (três por cento) serão deduzidos da parcela relativa à premiação. Isto é, aqueles que foram contemplados, arcarão com a solução do problema, ficando o Governo e as instituições recebedoras dos fundos das loterias federais isentos de qualquer desconto.

Acredito que os nobres companheiros se solidarizarão com o caráter social do referido projeto, unindo forças em torno de sua aprovação.

Sala das Sessões, em 15 de outubro de 2003

_________________________

Almeida de Jesus

Deputado Federal

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei acima ementado, de autoria do Deputado Almeida de Jesus, estabelece que 3% da renda bruta das loterias e concursos de prognósticos administrados pela Caixa Econômica Federal, deduzidos das parcelas da premiação, serão destinados ao Ministério da Saúde para aplicação exclusiva em despesas médico-hospitalares realizadas fora do território nacional. 

Os custos com passagens e hospedagem do paciente e acompanhante serão cobertos com esses recursos.

Para fazer jus ao benefício, o paciente deverá comprovar incapacidade financeira e não poderá ter plano de saúde ou proteção equivalente que lhes assegure esse tipo de atendimento.

O Autor alega que o objetivo da Proposição é prever um aporte de recursos extra para dar suporte às pessoas portadoras de doenças para as quais não há tratamento disponível em território nacional. O Autor argumenta que essa destinação em nada irá prejudicar os beneficiários atuais dos recursos lotéricos, pois o percentual previsto será deduzido da parcela relativa à premiação. 

A Proposição foi distribuída para esta Comissão de Seguridade Social e Família, devendo ser avaliada, ainda, pelas Comissões de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Redação.

Durante o prazo regimentalmente previsto, não foram apresentadas emendas perante esta Comissão.

II - VOTO DO RELATOR

Reconhecemos que a intenção do Autor, ao propor uma nova fonte de recursos para prover assistência à saúde no exterior, é resolver um problema social, já que esses recursos seriam destinados a pessoas que não têm capacidade financeira para arcar com esse tipo de tratamento que, supostamente, não está disponível no País. 

No entanto, o argumento levantado pelo Autor de que a proposta não acarretará prejuízos aos atuais beneficiários dos recursos provenientes de loterias e concursos de prognósticos deve ser relativizado, pois isso é verdadeiro apenas em termos dos percentuais a eles destinados, mas não está assegurado que em termos absolutos não haja diminuição dos valores recebidos. 

De fato, a diminuição dos recursos pode ocorrer, se não se levar em conta a possibilidade real de que a redução dos prêmios pagos leve ao desinteresse por parte dos apostadores e à diminuição das apostas, o que incidirá direta e negativamente sobre a arrecadação total das loterias e dos concursos de prognósticos. Com isso, haveria diminuição da renda auferida e, consequentemente, redução dos valores nominais destinados aos beneficiários atuais das loterias, que são a Seguridade Social, o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior, o Fundo Nacional de Cultura, o Fundo Penitenciário Nacional e entidades desportivas. 

Segundo dados apresentados em audiência pública realizada na Comissão de Finanças e Tributação, os prêmios pagos no Brasil estão entre os menores do mundo. No Brasil, a média dos prêmios pagos pela Caixa Econômica Federal está em torno de 30%, enquanto em países como  Argentina, Holanda e Estados Unidos  os prêmios situam-se numa faixa entre 60 a 70%. 

De outro lado, a destinação desses recursos para assistência médica no exterior é bastante questionável, pois o Brasil conta, hoje, com recursos assistenciais de alta complexidade, comparáveis aos ofertados por grandes centros internacionais. Não se justifica, pois, destinar recursos financeiros para custear tratamentos fora do País, quando aqui mesmo estão disponíveis recursos tecnológicos e profissionais capazes de dar resposta a problemas de saúde que demandam assistência especializada. Em termos de destinação de recursos para a saúde, melhor seria investir no aumento da capacidade instalada no País e no desenvolvimento de recursos humanos próprios. 

Assim, por considerar que a medida pode ter repercussões negativas para a arrecadação das loterias e, consequentemente, causar a diminuição dos recursos destinados aos programas governamentais, e considerando que a assistência médica brasileira tem condições de atender adequadamente os problemas de saúde que requerem atenção de alta complexidade, votamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 2.300/03.

Sala da Comissão, em 20 de janeiro de 2004.

Deputado Ribamar Alves

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

                         A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 2.300/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Dr. Ribamar Alves.

                         Estiveram presentes os Senhores Deputados:

                         Dr. Benedito Dias - Presidente, Arnaldo Faria de Sá, Guilherme Menezes e Almerinda de Carvalho - Vice-Presidentes, Amauri Gasques, Antonio Joaquim, Arlindo Chinaglia, Benjamin Maranhão, Darcísio Perondi, Dr. Francisco Gonçalves, Dr. Ribamar Alves, Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Geraldo Thadeu, Jandira Feghali, Jorge Alberto, José Linhares, Laura Carneiro, Manato, Milton Barbosa, Rafael Guerra, Remi Trinta, Roberto Gouveia, Suely Campos, Teté Bezerra, Thaís Barbosa, Thelma de Oliveira, Zelinda Novaes, Celcita Pinheiro, Durval Orlato, Homero Barreto e Jorge Pinheiro.

                          Sala da Comissão, em 16 de março de 2005.

Deputado DR. BENEDITO DIAS

Presidente

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
I – RELATÓRIO

O projeto de lei sob exame pretende destinar 3% (três por cento) da renda bruta das loterias e concursos de prognósticos administrados pela Caixa Econômica Federal, a serem deduzidos da premiação, ao Ministério da Saúde, para aplicação exclusiva em despesas com atendimento médico-hospitalar não realizáveis em território nacional.

A proposição aduz  ainda que os recursos cobrirão gastos de transporte e hospedagem do paciente e de um acompanhante e que o benefício será concedido aos pretendentes que comprovarem incapacidade econômico-financeira e não detiverem plano de saúde ou equivalente, que lhes garanta o custeio do tratamento pretendido.

O Autor assinala que o objetivo do projeto de lei é dar suporte às pessoas portadoras de doenças ou disfunções orgânicas, cujos tratamentos sejam disponíveis apenas no exterior e que, por falta de recursos, o Governo deixa sem atendimento.

Ressalta também o Autor que a destinação proposta em nada prejudicará as atuais destinações dos recursos lotéricos, uma vez que a dedução se dará na parcela relativa à premiação.

Despachado inicialmente à Comissão de Seguridade Social e Família, o projeto de lei foi ali rejeitado, por unanimidade, nos termos do Parecer do Deputado Dr. Ribamar Alves. O Relator não acatou o argumento de que a proposta não acarretaria prejuízos aos atuais beneficiários dos recursos das loterias e concursos de prognósticos, porquanto, segundo ele, a redução do prêmio poderá resultar em desinteresse do apostador e, conseqüentemente, na redução da arrecadação bruta das loterias. De outro lado, considera que os recursos assistenciais disponíveis no Brasil, inclusive os de alta complexidade, não justificam a destinação de recursos para assistência médica no exterior.

Aberto o prazo regimental de 5 (cinco) sessões, a partir de 13 de maio de 2005, para a apresentação de emendas, nenhuma emenda foi recebida nesta Comissão.

II - VOTO DO RELATOR

Cabe a esta Comissão, além do mérito, apreciar a proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h” e 53, II) e da Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, que “estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT, em 29 de maio de 1996.

O Projeto de Lei sob análise determina que 3% da receita bruta das loterias e concursos de prognósticos sejam destinados ao Ministério da Saúde, para aplicação exclusiva em despesas com atendimento médico-hospitalar não realizáveis em território nacional.

Tendo em vista que os recursos para tais tratamentos são provenientes de novas fontes e não haver inviabilidade frente às programações já existentes, consideramos que o projeto não apresenta inadequação em relação à Lei Orçamentária Anual ou ao Plano Plurianual. Tampouco vislumbramos incompatibilidade frente à Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Quanto ao mérito, cabe inicialmente corroborar a análise efetuada pela Comissão de Seguridade e Família, de que a redução do percentual destinado ao prêmio é desestímulo ao apostador. A prova mais evidente disso são os sorteios ou concursos em que o prêmio “acumula” com o montante de certames anteriores sem acertadores: a expectativa de um prêmio maior aumenta, mais que proporcionalmente, a arrecadação; do que se depreende que, um valor maior, tanto motiva apostadores eventuais, quanto incentiva os contumazes a apostarem quantias maiores. De modo contrário, quando há acerto do prêmio acumulado e a premiação retorna ao normal, a arrecadação de cada concurso reduz-se significativamente. Assim, é de se esperar que o acréscimo de encargos existentes sobre a arrecadação bruta ou sobre o prêmio das loterias terminará por torná-las pouco atraentes aos apostadores, que preferirão outras alternativas, tais como jogo do bicho, bingos e outros jogos pela Internet.

Há que se assinalar também que a parcela pretendida pelo projeto de lei é elevada, porquanto, embora seja deduzida do prêmio, a percentagem tem como base de cálculo a arrecadação bruta. O percentual de 3% (três por cento) pode soar insignificante, se tomado de forma isolada, mas equivale a 10% do valor do prêmio, uma vez que este corresponde a cerca de 30% (trinta por cento) da arrecadação bruta.

Ademais, de acordo com o art. 26 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que “dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio e dá outras providências”, constitui receita da Seguridade Social a renda líquida dos concursos de prognósticos, excetuando-se os valores destinados ao Programa de Crédito Educativo
. A Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Fies – Programa de Financiamento Estudantil, em substituição ao Programa de Crédito Educativo, assegurou ao Programa, trinta por cento da renda líquida dos concursos de prognósticos administrados pela Caixa Econômica Federal, bem como a totalidade dos recursos de premiação não procurados pelos contemplados dentro do prazo de prescrição. Restaram, portanto, à Seguridade Social, 70% (setenta por cento) da receita líquida.

Ora, o repasse que se deseja instituir certamente será incorporado ao orçamento da Seguridade Social, que, em 2004, segundo dados constantes da página eletrônica (na Internet) da Caixa Econômica Federal, recebeu do sistema de loterias e concursos de prognósticos cerca de R$ 720 milhões.

Além disso, o sistema de loterias e concursos de prognósticos administrados pela Caixa efetua repasses para o Fundo Nacional de Cultura, para o Fundo Penitenciário Nacional e para o Esporte (Comitês Olímpicos, Ministério dos Esportes e Clubes de Futebol). Dados da Caixa Econômica Federal informam ainda que, de uma arrecadação de R$ 4,2 bilhões, no ano de 2004, mais de R$ 2,0 bilhões foram destinados a repasses sociais. 

Dessa forma, ante o risco de suscitar o desinteresse do apostador e reduzir a arrecadação das loterias, não é prudente, nem sensato, aceitar-se mais um repasse, principalmente em face do pronunciamento da Comissão de Seguridade Social e Família, que o considerou desnecessário para a finalidade proposta.  

 Em face do exposto, voto pela adequação orçamentária e financeira do Projeto de Lei nº 2.300, de 2003, e, no mérito, pela sua rejeição.
Sala da Comissão, em 09 de junho de 2005.

Deputado NELSON BORNIER 

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 2.300-A/03, nos termos do parecer do relator, Deputado Nelson Bornier.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:      

Geddel Vieira Lima, Presidente; Eduardo Cunha, Luiz Carlos Hauly e Carlito Merss, Vice-Presidentes; Armando Monteiro, Coriolano Sales, Delfim Netto, Enivaldo Ribeiro, Félix Mendonça, Fernando Coruja, Francisco Dornelles, Gonzaga Mota, João Magalhães, José Carlos Machado, José Militão, Luiz Carreira, Max Rosenmann, Mussa Demes, Nazareno Fonteles, Pauderney Avelino, Pedro Novais, Ricardo Berzoini, Roberto Brant, Vignatti, Wasny de Roure, Antonio Cambraia, Carlos Willian, Geraldo Thadeu, Júlio Cesar, Nelson Bornier e Paulo Rubem Santiago.       

Sala da Comissão, em 24 de agosto de 2005.                   

Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA 

Presidente                   

FIM DO DOCUMENTO
� De acordo com redação dada pela Lei nº 8.436, de 25-06-92.





Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P. 4130

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P. 4130

PL-2300-B/2003


